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CAPÍTULO VI

DO CADASTRO AMBIENTAL RURAL

Cadastro Ambiental Rural

“Art. 29. É criado o Cadastro Ambiental Rural – CAR, (...) obrigatório para
todos os imóveis rurais, com a finalidade de integrar as informações
ambientais das propriedades e posses rurais, compondo base de dados
para controle, monitoramento, planejamento ambiental e econômico e
combate ao desmatamento.”

Novidade: Caráter Geoespacial – inclusão de todas as 
informações espaciais pertinentes à regularização ambiental 

da propriedade



Cadastro Ambiental Rural

• O cadastramento não será considerado título para fins de reconhecimento do 
direito de propriedade ou posse, tampouco elimina a necessidade de 
cumprimento do disposto no art. 2o da Lei no 10.267, de 28 de agosto de 2001*

• A inscrição no CAR será obrigatória para todas as propriedades e posses rurais, 
devendo ser requerida no prazo de 1 (um) ano contado da sua implantação**, 
prorrogável, uma única vez, por igual período por ato do Chefe do Poder Executivo.

• Prazo final: maio de 2018.

* Cadastro de imóveis rurais junto ao INCRA



Cadastro Ambiental Rural

• Sistema de Cadastro Ambiental Rural – SICAR: sistema
eletrônico de âmbito nacional destinado ao gerenciamento
de informações ambientais dos imóveis rurais (art. 2º, inciso
I, e art. 3º);

• Natureza declaratória do CAR – responsabilidade do
declarante pelas informações e sua atualização (art. 6º);

Decreto Federal nº 7.830/2012



Cadastro Ambiental Rural

Decreto Federal 8.235/2014, de 6 de maio de 2014

• Estabeleceu regras para CAR e PRA – Programa de 
Regularização Ambiental

• Começou a contar o prazo para inscrição no CAR 
(Instrução Normativa 2/2014 do MMA)



Cadastro Ambiental Rural

Em São Paulo, a inscrição será feita SOMENTE por meio 
do SiCAR-SP (http://www.sigam.ambiente.sp.gov.br/sigam3/),

lançado em 5 de junho de 2013 por meio do Decreto 
Estadual 59.261/2013

http://www.sigam.ambiente.sp.gov.br/sigam3/


Cadastro Ambiental Rural

• O CAR deve conter as informações básicas do imóvel, as 
informações dos proprietários ou posseiros, e um mapa contendo 
todas as informações relevantes do ponto de vista ambiental:

• Limite da propriedade;

• Rios, córregos e outros corpos d’água;

• APPs,

• Áreas com vegetação nativa remanescente

• Reservas Legais, se existentes

O CAR conterá as informações reais sobre o imóvel, e não gerará 
compromissos no primeiro momento.



Cadastro Ambiental Rural



Acessar o DataGeo de São Paulo e mostrar distribuição dos cadastros no estado

http://datageo.ambiente.sp.gov.br/coffey?_48_INSTANCE_KDzpt1cNV1RS_ifra
me_text=car&enviar=Consultar&p_p_id=48_INSTANCE_KDzpt1cNV1RS&_48_IN
STANCE_KDzpt1cNV1RS_iframe_avancado=false#_48_INSTANCE_KDzpt1cNV1R
S_%3Dhttp%253A%252F%252Fdatageo.ambiente.sp.gov.br%252Fgeoportal%25
2Fcatalog%252Fsearch%252Fsearch.page%253Favancado%253Dfalse%2526text
%253Dcar



Cadastro Ambiental Rural

Acessar o 
SiCAR SP



Cadastro Ambiental Rural

SiCAR São Paulo: 
http://www.sigam.ambiente.sp.gov.br/sigam3/Default.aspx?idPagina=13076

Possui manual disponível 
para baixar

Cadastro de usuário e 
posterior login



Cadastro Ambiental Rural

Preencher dados pessoais
Você receberá login e senha 
por e-mail



Cadastro Ambiental Rural

Preencher 
dados da 
propriedade



Cadastro Ambiental Rural

Adicionar 
matrículas da 
propriedade



Cadastro Ambiental Rural

Preencher 
declarações



Cadastro Ambiental Rural

Aba mapa: escolher que situação na 
propriedade você deseja delimitar 



Cadastro Ambiental Rural

Usar ferramenta de 
desenho para delimitar a 
situação escolhida, no 
mapa fornecido



Cadastro Ambiental Rural

Inserir anexos se 
necessário



Cadastro Ambiental Rural

Resumo do que 
foi declarado



Programa de Regularização Ambiental

“Lei 12.651, Art. 59. A União, os Estados e o Distrito Federal deverão 
(...)  implantar Programas de Regularização Ambiental - PRAs de 
posses e propriedades rurais, com o objetivo de adequá-las aos 
termos deste Capítulo”

• Estabelece, de acordo com as informações do CAR, os compromissos 
relativos à adequação de APPs/RLs e outros compromissos

• Deverá ser implantado pelos Estados (SP regulamentou em 12/01/2016)

• Elaboração de Projeto de Recomposição de Áreas Degradadas e Alteradas 
(PRADA) – mostra o que o proprietário irá fazer para adequar seu imóvel 

• Após homologação do PRADA na SMA e SAA, Proprietário vai firmar termo 
de compromisso (TC), que consistirá título executivo extrajudicial.

• Os projetos de recomposição serão acompanhados a cada dois anos. 
Quando de sua conclusão, é homologada a regularização da propriedade, 
convertendo definitivamente multas suspensas em serviços de preservação



Programa de Regularização Ambiental

• A adesão ao PRA é feita no SiCAR, e requer a inclusão de um Projeto de 
Recomposição de Áreas Degradadas e Alteradas (PRADA) para as áreas com 
déficit de vegetação nativa de acordo com a LPVN;

• A adesão ao PRA pode ser feita no prazo de um ano a contar da 
regulamentação do programa;

• A homologação do PRADA, sob responsabilidade das Secretarias Estaduais, 
é feita em até 12 meses a contar da data em que o requerimento é 
protocolado no SiCAR;

• Após a homologação, o proprietário ou possuidor de imóvel rural têm 90 
dias para formalizar o termo de compromisso do PRA;

• Os projetos de recomposição serão cadastrados no Sistema Informatizado 
de Apoio à Restauração Ecológica (SARE) e serão acompanhados a cada dois 
anos (o proprietário insere os dados);

• Após a conclusão do PRADA, é feita a homologação final da regularização.



Programa de Regularização Ambiental

RESOLUÇÃO SMA Nº 32, DE 03 DE ABRIL DE 2014

Estabelece as orientações, diretrizes e critérios sobre restauração ecológica no Estado de 

São Paulo, e dá providências correlatas.



Mas...

O PRA em São Paulo está suspenso, graças a uma Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADIN) do Ministério Público (MP)

Aguardando decisão do Supremo Tribunal de Justiça...

Programa de Regularização Ambiental



1. Inscrição no CAR
2. Checar passivos 
ambientais

3. Aderir ao PRA, 
munido da 
inscrição no CAR e 
PRADA

4. Avaliação de 
mérito do PRADA: 

- indeferimento

- correções

- homologação

5. Assinatura do 
Termo de 

Compromisso

6. Implantação das 
atividades de 
recuperação, 
conforme plano e 
cronograma do 
PRADA

7. Conclusão da regularização ambiental, e eventual conversão de multas 
ambientais por serviços de recuperação ambiental

Regularização Ambiental passo a passo



www.esalq.usp.br/lastrop

Laboratório de Silvicultura Tropical

pedrob@usp.br


